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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte í de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.05.í2.3
Processo Ad ministrativo No 2023.05. 1 2.3

Tipo: AQUISIÇAO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçâo: 17 10512023 14:05:20

MOVIMENTOS DO PROCESSO

§,riÉlit
üúmfifÍ!

Folh
g[LrcrTAçÀ0

2U0512023 í4:06:53 CADASTRO DE PROPOSTA M.R. DA SILVA

23lOSl2O23 í6:í5:í2 CADASTRO DE PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP

2410512023 14:07:29 ALTERAçAO DE PROPOSTA PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP

2610512023 í0:03:36 CADASTRO OE TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP

1-105/2023 11:07:28 ALTERAÇAO DE M.R. DA S|LVA GONÇAL

zslÉlzrl :7s:35:26 ALTERAçAo DE TSC PONTUAL COME E DISTRIBUIDORA LTDA E

27105t2023 11:40;11 CADASTRO DE MARIA RODRIGUES DA SI LVA PEIXOTO - ME

2gt05l?i0,Jfutm.21 ALTERAçAO DE FRÔpoSTA MARIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO - ME

2910512023 14:00:36 MENSAGEM
Boa tarde senhores licitantes.

EGOEIRO

291051202314:00:5í MENSAGEM PREGOEIRO

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 14:30hs

iniciaremos a sessão de de
00:58

ATEN PARA ESTAS MENSAGENS IMPORTANTES!!!

29t05t2023 MENSAGEM RO

É importante ressaltar que a documentação de habilitação qxigida no. Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por rireio do sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sÍtio életrônico bllcompras.com, até a 

-data 
e o horário estabelecidos para a

abertura da sessão pública, sob pena d'e inabilitação/desclassificaÉo do licitante no c€tso do não atendimento, conÍorme item

editalÍcio 7.13
2910512023 í4:0í:38 MENSAGEM PREGOEIRO

Não se íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

plataforma, com a descrição do objetó oÍertado'com seus respectivos preços e marcas para cada produto oíertado, até a data e o
h^rário estabelecidos abertura da sessão

1-O5/2023 í4: MENSAGEM

Outra ohervação a ser
de remessa via e-mail.

feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observáncia ao Edital quanto ao prazo

251051202314:,02:11 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitrantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas
do item editalÍcio 10.4.

,) horas, via e-mail, as

SUAS finais se nos termos

25t05t2023 MENSAGEM tRo
O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acanelará na desclassificação/inabilitação'
sendo entã'o convocado o l6iiante sübsêquente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item

editalício 10.4.1
2910512023 14:,O2:51 MENSAGEM
Informamos ainda que, no Pregão EletrÔnico,
coníorme previsão contida no art. 26, § 6s, do

a desistência de proposta somente
Decreto no 10.02412019, não se aPl

pode oconer até a abertura da sessão pública,
icando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Federal no

8.666/93 nos termos do Acordão no 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU

2910512023í4:03:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA,

e serão remetidos à procuiadória Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançôes administrativas.

29tOSl2O2314:03:10 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramos que na formulação das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente

serão aceitos se estiverem íguais oú inieriores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em

atendimento ao estabeleceu o item 8.4 do

Gerado em: 29/0í2023 15:43:35 1de4
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29t05t202314:03:32 MENSAGEM PREGOEIRO

lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compóem os lotes' não

vindo a ser aceito que nenhum dos vàbres unitários para cacia item sejam éuperiores aos valores de referência constantes no Anexo

I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferioreé ou igúais aos do orçamento, sob pena de desclassificaçáo da

nos termos no item 8.4 do Edital

ReÍorçamos que, os licitantes que vierem a se tomar vencedores, ao formularem suas propoías finais para encaminhamento via e-

mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line'bllcompras.com", no

sentido de tais venham a ser transcritos na Ata da Sessão
RO

iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
29t05t2023
O cadastro das proPostas
e o horário estabelecidos abertura desta sessão

4:04:18 PR

O não encaminhamento dos documentos

não ser recebidos tal

propostas iniciais na Plataforma

acanetará na

)RF LEIAM TODAS AS MENSAG ENS ANTERIORMENTE POSTADASI! I

RO

Boa tarde novamente.
29toíl2023 14:22:OB MENSAGEM PREGOEIRO

lnÍormamos ue todas as iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

I
Em ns minúos daremos inÍcio à sessão de d de através da oferta de lances

14:3O:17 EM

Nesse momento daremos início à sessão de de

14:3O:24
Boa sorte a todos.
291051202314:55:í 1 PREGOEIRO

on-line e atentos as
tRo

conforme item 9.4.2 do edital convocatório.Senhores licitantes Íavor,
1

a fase de conforme o item 10.2 do editalNesse momento
í4:58:38 EM

Informamos a sessão de

14:59:4
e de através da oÍerta de fora encerrada.

RO

ao participante com melhor oÍerta o encaminhamento dentro do prazo

uazeiro.ce. brl das finais nos termos do

o prazo para encamin

de 02 (duas) horas, via e-mail
item editalÍcio 10.4.

PREGOEIRO
hamento da proposta Íinal começará a contar do horário da mensagem anterionnente

ou 1

:06
Assim o referido será encerrado às 1

15:02:52 RO

Reiteramos que o licitante vencedor, aPós o envio da sua proposta Íinal por e-mail, deverá inserir o valor unitário final doo item, de

acordo @m a sua proPosta Íinal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on-line'bllcompras.com", no

sentido de tal valor venha a ser transcrito na Ata da Sessão.

igtostzozs 15:03:46 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos
arrematante

que, após o recebimento da proposta final e da competente análise da documentação de habilitação da empresa

29t0512023 5:04:0E
a fase recursal.

PREGOEI

Nesse momento à análise da de da arematante.

í 5:05:01
e a análise da proposta de preços final serão divulgados por meio de mensagens postadas nas

2910512023 15:25:37 MENSAGEM PREGOEIRO

A análise da de preços final da empresa vencedora já foi concluída e se encontra divulgada através de mensagens

nas do lote.
í5:26:07 RO

Flesta forma . avanÇaremos nesse

Gerado em: 29/05/2023 15:43:35

momento para a fase de manifestação de recursos, conforme anteriormente informado
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2gt}5t2}23 15:42:30 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos ue não houve de recursos dos licitantes.

Desta Íorma, o do nte

1

ser udicado ao seu vencedor

trabalhos iunto ao Processo durante o dia de hoje.Assim, ficam encerrados os

LOTE 1 . ADJUDICADO
ARLA 32 (galão de 20L)

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item:'t Unidade:GL Marca:DULUB Modelo:ARLA 32 BB 2OLTS

Descrição: Agente redutor líquido de óxidos de nitrogênio automotivo
sistema SCR(redução catalítica seletiva), galão de 20 litros.

'antidade: 350 Valor Unit.: 120,81

(ARLA 32), para utilização em veÍculos movidos a diesel' e com

Valor Total: 42.283,50

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta tniciat Oferta Final Dif.(%) ME

1 MARIA RODRIGUES DASILVA PEIXOTO - 098 21 .802.536/0001-09 52.857,00 42.283,50 Sim

2 M.R. DA SILVA GONÇALVES 019 42.023.74410001-71 52.857,00 47.998,50 13,s2 Sim

3 TSC PONTUAL COMERCIAL E 048 03.127.904/0001-70 52.857,00 49.560,00 3,2s Sim

4 PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP 032 20.363.508/000141 52.857,00 52.857,00 6,65 Sim

DESCLASS!FICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final D.f.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento OfeÉa lniciat OfeÉa Finat DiÍ.(%) ME
Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

17t0512023 í4:05:19 PUBLICADO

171051202314:í0:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

14:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

í4:30:28 DISPUTA

29lOSl2O23 14:30:28 LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANTE 019) 52.857,00

291051202314:30:28 LANCE PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP (PARTI CTPANTE 032) 52.857,00

2910512023 14230:28 LANCE TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP (PARTICIPANTE 52.E57,00

29lOSl2O23 í4:30:28 LANCE MAR|A RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO - ME (PARTICI PANTE 098) 52.857,00

29t0512O23 14:40;15 LANCE MAR|A RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO - ME (PARTIC TPANTE 098) 52.000,00

29lOSl2O2314:41:06 LANGE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARTIC TPANTE 019) 5í.999,90

2910512023 14:.41:.52 LANCE TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP (PARTICIPANTE 52.800,00

2910512023 14:45:29 TEMPO RANDÔMICO

2910512023 14:45:29 LANCE MARIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO - ME (PARTICIPANTE 098) 5í.999,00

29lOSl2O2314:46225 LANCE TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP (PARTICIPANTE 5í.999,89

2910512023 14247212 LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (IPARTICIPANTE 019) 51.999,87

2910512023 14:49:29 NOTIFtCAçÃO SISTEMA
lance final e fecfrado: PARTICIPANTE 098, PARTICIPANTE 019,

29t05t2023 14:49:29 FECHADO I
291051202314:50:48 LANCE MARIA RODRIGUES DA SILVA 42.285,60

Gerado em: 29/0í2023 15:43:35
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29t051202314:5í:í0 LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANTE 019) 47.996,50

2910512023 14:51:42 LANCE TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP (PARTICIPANTE 49.560,00

29lOSl2O23 14:54:29 NOTIFrcAçÃo slsTEMA
verificar e readequar seus valores unitários para este loteO detentor da melhor oferta deve

29lOSl2O23 14:,54:29 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é MARIA RODRI GUES DA SILVA PEIXOTO - ME

29tOSt2O23 14:54;29 HABILIT

29tOSt2O23 14:56:í3 MENSAGEM

PARA PARTICIPANTE 098: Boa tarde

PREGOEIRO

senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

2gt}5t2}23í4:56:26 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 0gg: para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do hoÉrio da

postagem dessa mensagem.

29105t2O23 14:57:03 MENSAGEM MARIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO. ME (PARTICIPANTE 098)

ofertamos o máximo lance

14:57240 MENSAGEM PREGOEIRO

UIMOS'nhor

ada pelo retorno!PARA PARTI CIPANTE 098: Ok, obrig

2910512023 14:59242 LANCE MARIA RODRIGUES DA SILVA PETXOTO - ME (PARTICIPANTE 098) 42.283,50

291051202315:09:37 MENSAGEM MARIARODRIGUES DA S|LVA PEIXOTO - ME (PARTICIPANTE 098)

Senhor Íinal encaminhada o e.mail inÍormado vossa senhoria.

291051202315:í2:55 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa MARIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO - ME já fora recebida através do e-mail e passará a ser

analisada.
291051202315:22256 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da EtaPa de Habilitação: A emPresa MARIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO - ME está regularmente habilitada, por

conceme aos documentos de habilitaçâoatendimento integral aos requisitos do Edital, no que

29t0512023 15:23:46 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da emPresa MARIA RODRIGUES DA SILVAPElxoTo.MEjáforadevidamenteanalisadaeseencontra
classificada atender aos do edital convocatório.

2910512023 15:26212 DE RECURSOS

29tOSt2O23 í5:4í:13 EM ADJU DrcAçÃo

29tOSt2O23 í5:43:35 ADJUDICADO

DE

Gerado em: 2910í2023 15:43:35
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.05.í2.3
Processo Adminisúativo No 2023.05.12.3

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 17 lOSl2023 14:05:20

conr§§Ao0EuclTAçÀ0

tutENs§1-

TOTAL DO PROCESSO: 42.283,60

MARIA RODRIGUES DA SILVA PEIXOTO . ME 21.802.53610001-09 42.283,50

LOTE 1 Quant.: 1 Num:098 Lance: 42.283,50 Total:42.283,50

-m: 1 Unidade: GL Marca: DULUB Modelo: ARLA 32 BB 20LTS

Yscriçao: Agente redutor lÍquido de óxidos de nitrogênio automotivo (ARLA 32), para utilização em veÍculos movidos a

diesel, e cornsistema SCR (reduçâo catalítica seletiva), galâo de 20 litros.

Quantidade: 350 Val. Ref.: 151,02 Valor Unit.: í20,81 Totalltem: 42.283,50

USA

Gerado em: 2910512023 1 5:43:35
1de1
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Avisq de.Iuleamentq- treeFo Eletrônico no 2023.05.12.3. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçõJs legais, toma público, para
coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do fregío f..Í" ZOZf .OS.12.3, sendoo seguinte: LICITANTE VENCEDOR ZÉ, DE HERCILI9 cotrlpnclo SERvIÇos
AUTOMOTIVOS LTDA inscrito no CNPJ no 21.802.53610001-09 classificado(a) no loie I
totalizando o valor de R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e oitenta e hês r.u"ir- . cinquenta
centavos). A empresa vencedora foi declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do
Edital Convocatório. Maiores informagões no endereço eletrônico: bllcompras.com, por útermédio
da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas aináa pelo telefone
(88)3199'0363. Juazeiro do Norte/CE, 29 de Maio de 2023,Iara Pereira de Sousa - Pregoeira
Oficial do Município.

Av. Leão Sâmpaio, no 1.748 - 10 andar - Lagoa Seca - C[P: 63"040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeiroclonoÉe.ce. gov, br
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pertinente ao LOTE 01, da Tabela UniÍicada de Ptocedimentos,

Medicamentos e OPME do Ministerio da Saúde MS/SUS, conforme

Grupos, Subgrupos e Formas de Organização e PROCEDIMENTO

AO SUS. Devendo a presente ata ser publicada e remetida ao

Departamento de Contole, Avaliação e Auditoria, no§ teÍmos do

Item 6.6 e 9.4 do instrumento edialício. Nada mais havendo a tratar.

Encerra-se a presente reunião.

Joseane de Sousa Pereira

PRESIDENTE

José Gean Passos Leite

VICE.PRESIDENTE

Ronia Kezia de Andrade

SECRETÁRIA

Ma:rlmiano de Lima Sousa

MEMBRO

Daüd Antonius da Silva Marrom

MEMBRO

André Cainã Ferraz Teodoro

MEMBRO

FSTADODOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Eletrônico no 2023.05.12.3.APregoeira

Oficial do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N"

?.023.05.12.3, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - ZÉ

DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

inscrito no CNPJ n" 21.80?.536/0001{9 classificado(a) no lote 1

totalizando o valor de R$ 42'283,50 (quatenta e dois mil duzentos e

oitenta e três reais e cinquenta centavos). A empre§a vencedora foi

declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão set obtidas ainda pelo telefone (88)3199'

0363. Juazeiro do Norte/CE,29 de Maio de 7023,1*a Pereita de

Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÁUDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. AVISO DA 3" SESSÃO DE

ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE

HABTLITAÇÃO DA CHÂMADA PÚBLICA N" 2023.03.29.01/

CPSMJN. A Comissão de Liciaçáo, através do seu Presidente' toma

púbtico para conhecimento dos interessados que no dia 30 de maio

de2O23,às 10h na sede do CPSMJN, foi realizada sessão pata análise

e julgamento da documentação de habilitação objetivando

CHÂMAMENTO PÚBLICO N" 2023,03,29 .OI,/CPSMJN, PATA ffNS

do credenciamento de pessoa§ jurÍdicas destinados à realização de

coruultas e er<ames médicos especializados com affnalidadede garantir

a manutençáo dos serviços essenciais de saúde junto ao Consotcio

Público De Saúde Da Microrregião De Juazeiro Do Norte, Esado

do Ceará, onde a Comissão decidiu, de forma unânime, pela

Habilitaçao das empresas STAF MED SERVIÇOS MÉDICOS

HOSPTTALARES LTDA, CNPI 50.4?.t.t4r/0001'56 E A

EMPRESA CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS

LUCENA ITDA . CNPI 18.003.953/0001'79, por atenderem

integralmente às exigências do item 5 do Edital. A ata da sessão

encontrate disponÍvel no endereço acima, nos dias úteis, das 08h às

12h e das 14h às 17h. Por ffm, fica aberto o ptazo recursal prerristo no

art. 109, inciso l, alÍnea "a" da Irei 8,666/93 a partir do dia util

seguinte à sessão de julgamento' Batbalha/CE, 30 de maio de 2023'

I Cr".ro Igor Lima Alves , Presidente da Comissão Permanente de

t,..
I Llcrtâçâo.

AVISOS E EDITAIS
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avrso DÊ ucrrÂçÀo

PBOCESSOT 09.2022.000400126
pREGÂo ELEÍRôNrco No o2otzo23- pRocunAooHtÂ-cEFAL DE Jusnça
oo ESTADO DO CEARÁ. OBJETO: regislrc do píoç6 paraíutuEs contrataçÕes

de empres pa.a Mleçiio de placas, totêna e adosiw6, cm ou sm in8lêlaçáo,

@nform€ esprciíi@ções e €stimalivs do quantidades @nüdas no Ànsxo A do

Temo de Rsteíência- Acolhimtrto de propostas no mderêço

htlEsvtrarü4üg§v,hl{cgrnPrBr, númoro UASG 92ô484, sté 19À,62(}23 às

0gh30mln (horário d6 B.asília/DF)- OBTENçÁO OO EDIÍaL: No endereço

oletúnico âcima, no Portsl PNCB w no link do Poílal da TíanspilênciÊ do sitô:

httpr Ívw-mm..mo.brlpoÍtrHa-trenrpâEncldllclt.ffi {ontrat$'ffinv
mloa. Mais inÍtrmagõos pelo emal llcllrcto@E!É.np.Dr e pelo telelmê: (85)

348E.7/88, no horário das th às t6h, FortalEza, 30 dê maio dê 2023. Manuel

Pinhgiro Freitg6, Pmcuradorcêral de Justiça.

avtso
JH EtttpREENotMENTos riioBlLúRtos spE LToa. Epp

CNpJ N'. 19.1 73-01 9/0001-68, 6m sdo administãtúa na Rua Ma@8 Macodo, no.

1333, sala 1804, 8aiÍro: Aldeota, Fdtalea- Cüarâ, CEP: 60.150-190, slicib que
JOHN W,LLÍAVARES DÊ irATOS, Í6Eidonl6 naAvenldâ Lúciahq MâgÉlhãe§. no.40,
Aplô 04, Bairro: Bela üsta, CidadÉ: C6nindé - CE, CEP: 62.70G000, @mp6Gça a§
dep€ndânÇiâs dêsL lmobiliáriâ s íim dê tÍatar de asaunto 5obre o Contráto r'379 ,

daigdo 9m l6 dê Dozombrc do 2019, Íeforonto à @BpÍa do loreno situado na Quadrâ
n" 0â, Lots n' 08, do LOÍEAISENÍO SAI{TA EOtvlRGES lo€liado m CanindâCE,
no prflo dê 72 hoEs. Salienle-sê quo o náo @mpar€dh€nlo no pt6zo Eto
êEtipuládo implicaaá €m lmodiata rêecisâo cootratuâl o conSêquênlêmonte
reintegrsçâo ds poso do rôferido lot6,

F@nd. Amw.y lilutrllltô do Bnill
Tornâ público q!o rêquê16u à
SupoÍintêndência Éstadual do M5Ío
Amàbrb - SEMÀCE a RsovâÉo da
Llcsça d. paE Ba.a da

FRAIICISCALINOEE B#RUFARTAS
Toms públi@ que íoqu€rÊu à S€cEbde ds
AgriuluE s M€io Ambionle - SOAMA a
Lic6nça Âmbi6nlal por Àde6áo ê
Compromi66o(LAC) pBE âlividâdo dê Bese
ds R€vohda dÊ G& Liq6f6llo de Petóloo
(GLP) siiuaSo na Rua Sonãdoí Caludâ,
n'1265, Lagoinhâ, Zoná Urbana, no
municÍpio ds Guarrciabs do Noie-Ce. fol
d.tormÍnado o cuhprlm.nlo d.!
.rlgâncl!! 6on(1d.3 na. Norm.r !
lmtruçôor d. Llc.nclrm.nto dr SDAUA.

DAVID ALVES DÉ ÁLBUOUENQUE
Toma públicoqueEquorêu à S@rotârlâ
Municipal de Urbanismo e M€io
Ambigntê- SEUtlAs LicençaAmbiental
porAd€6ão o Comprmlsso (LAC) paE
clÍnicá médica êcffgêne€s, situáda nâ
Àv PÍsíelto Jaques Nunos. no1154,
Contro, Zona Uabana, municipio da
Tianguá.Cê. Foi dêtêÍ6inrdo o
cumprimento daa orlgêncl.t
corlldat nar l,lormas o lnshç6êt ds

'i.

.,:':

'r':.".

., 
: i-.

dl.trlbulção d. combuútívolB .
d..ivadoa do peEól@€LP, l@âliadã
no municiplo dê Ubajerà-Cê no Sillo
Jlburu. Foi deMinado o @mpdmenb
dss 6xigênciâs otdae f,es Nffias ê
lnstruçpes de Liffi ciamêntodâ SEMÀCE.
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PARECE R JURÍDICO

Consulente: Secretaria de Educaçãodo Município de Juazeiro do Norte (SEDUC).

Objeto: Análise do Pregão Eletrônico n'2023.05.12.3 acerca da (im)possibilidade
jurídica de homologação pela auÍoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. IT,TOOALIDADE MENOR PREÇO,
PREGÃO ELETRÔI{ICO. ANALISE JURÍDIC]A
DO TRAMITE DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDTAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE
COMPETENTEi INTEI.IGÊNCh DO ART. 43,

VI, LEI N" 8.666/93. REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULANTE.

Vern estes autos à Procuradoria Geral do lvlunicípio de Juazeiro do Norte (PGIvl),

que versam sobre o Procedimento l,icitatório, modalidade Pregão, tombado sob o rio

)OZZ.OS.tZ.3. cujo objeto é a aquisição de agente redutor líquido (ARL A32), para vêículos

movi<los a diesel, pertencentes à frota de veículos da Secretaria de Educação do Município
de Juazeiro do Norte (SEDUC), conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente

momento para que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do

procedimento.

No âmtrito desta Procuradoria Geral do Município (PGM). o Excelentíssimo

Procurador Geral do lv{unicípio incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessorarnento e representação judicial e extraiudicial <ia Comissão cle Licitação, bem

oomo de quaisquer outros órgãos o entidades da Administração Pública Municipal em

relação às matérias afetas a licitações e contratos adrninistrativos, tlos termos rla Pcrtaria

0ll2O2I - PGM, Ce 13 de agosto de2021. Logo. o procuraclor signatário é o competente

para a análise do caso e emissão do resp.ectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase intema do procedimeuto licitatório ern tela já restou

completamente superada e foi analisada sob o aspecto juríclico, nos termos dô art. 38,

parágrafo único, Lei no 8.6661c)3, de modo que não compete revolver tal matéria, senão

para reiterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas

naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do

pro..rro pura aquela iu.", * Íim de qué sejam corrigidasãssituações pertinentes.

A homologação do certame sem que tenltatn sido observadas todas as

s'{
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Praça Dirceu Figrreiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do llorte, CE

(8S) 3566,1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
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formalidades abordadas no píuecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da

licitação em análise corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizaçáo da pesquisa de preços,

impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar alicitação sem observar a

omissão darcalização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera

fonnalidade, e sim cle infringência a norrna legal, especificamente
art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria
observado que os valores ofertados eram superiores aos cle

mercado, senclo capazde evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2^ Câmara. Processo

O20.627l2OOg-8. Relator Minisl.ro Aroldo Cedraz. Segunda

Câmara. Julgaclo em: 0l /1 1l20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes

ôbjetivando a fonnulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previarnente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento

liciratorio é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legalidade do inteiro trâmite processual percotrido até o fim cio certame, aferindo

sua cornpatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de

conriutricláde do processo culminando na contratação. Dispõem a doutriná e a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o clever de desenvolver primeiramente

um juízo de vali«lade. Cabe-lhe examinar se as Íegras

constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas

desde o momento inicial da abefiura da fase interna da licitação.

Trata-se de utna função de controle da regularidade da atividade

acJministrativa, cujo desempenlro se constitui em dever-poder da

autoridade sttperior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da

autoridadc competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(...)
Uma vez constatanclo a regttlariclade dos atos do procedimento

licitatório, a autoriclade competettte deve passaÍ ao exame da

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da

compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras

circunstâncias objetivas. Não cabe" certamente, reabrir o exame da

conveniência da licitação, de srta modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente cleve

promover a revogação do certame. Também nesse ponto, e como se

voltar'á a tratar adiante, aÍigura-se irtclispensável a observância do

devido processo legal. 
r

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Crtrz

Praça Dirceu Figueiredo, s/nÍ2, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov,br

ruww.juazeirodono rte.ce. gov.hr
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(JL-TSTEN FILHO. Marçal. Cornentários à lei de licitações e

contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2072, p.

6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo
de alta relevância. porquanto se trata do momento em que a

autoridade competente deve veriÍicar a legalidade dos atos

praticados e avaliar a convenjência da contratação. Ou seja, rrão é

urn ato de sirnples anuência com os da comissão de licitação, ainda
quê lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser
precedido de oriterioso exame de todo o processo paÍa que se

aquilate algum vício ile ilegaliclade c se pronlovam as correções

nãcessárias ou se deterrnine o seu canóelamento.
(TCU. Acórdão n' 2.6591201 4-Plenário. Processo 01 7. t 84/2010-t\.
Relator Ministro José Mucio lrdonteiro. Plenário. Julgado em:

08t1012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 105202002 apontarn a homologação

como etapa essencial e iriclispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que

assinará o contrato decorrente da licitação tealizada.

LBI No 8.666193
Art. .13. A licitação será pioccssada e julgada com observância dos

seguintes prouedimentos:
VI - deliberação da autoridade cotnpetente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.52012002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convooação

dos interessados e observ'ará as seguintes regras:

XXII - homologada a licitação pela autoridade competettte, o

adjrrdicatário será convocado para assinar o contrato no prazo

definido em edital; e

Sobre a detitição da autoridade competellte para homologar o certame,

transcreve-se «loutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que ó do servidor que

detérn possibilidade de representar a Administração Públjca para fins de celebração clo

contrato administrativo.

Repita-se que autoridade cornpetente é aquela que representa a

Adrninistração Pública, que tem legitimidade para contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por

corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por

tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a

responsável por todo o procedirnento antes de celebrar o contrato, é

dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
confinná-lo ou não" isto é, homologá-lo ou não. 7

t)a.iácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - JuEzeiro do Norte, CE

(88) 3566.x029 | pgm@juazeiro.ce.go'r'br

www,Juaze!rodonorte.ce.gov,br
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(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletônico. 8 ed.

Belo Horizonte: Fórum, 2020,p. 2S0/28 1)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua

continuidade, é poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e,

posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do
prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando

for o caso, supen'enientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos

da Sirmula n" 473 do Suprerno Tribunal Federalr.

Para a rcalizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação
. , ,legal de que seja consultacla a Procuradoria Geral do Municípjo. órgão de representação e
''f iuri.rrorúr.rrtol júídico do Município de Juazeiro tlo Nortà,rpara eríitir opiniõo jurídiea

sobre ô' processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela

homologação." Destarte, este parecer é dispensável e meramente.opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a naturezajurídica, relevância.

abrangência e competência do ato aclministrativo de homologação do procedimento

licitatório, inicia-se a avaliação da fase externa da licitação2.

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame lic,itatorio em

exarne foi processado na rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por

isso respeitar, além dos ditarnes cla Lei n" 8.666/93, o clisposto na L,ei n' 10.52012002, benr

como o Decreto Federal n'10.02412019.

Vê-se, primeiramente" qne o processo foi deviclamettte autuaclo, conÍbrme dispõe

o art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeração. I.sto é, ô processo foi tombado

com núrnero e autos própiios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricedas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10.520/2002, prescreve que a autoridade

competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro

do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na

Central de Compras, profissionais nomeados para o exereício das funções de Pregoeiro

Ofioial. estando sua qualificação inserta nos autos, notaclamente a portaria que lhe nomeou

para tal cargo.

Visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu em total conformidade com suas

atribuições legais, que. se restringem i) condução do procedimento licitatório, com

recetlimento das propostas e lances, sua anaiise de aceitabili«lade e classificação com irase

no critério de julgamento. E. o que dispõe o art. 3o, IV, t,ei n" 10.52012002 e arts. 16 e 17,

do Decreto Federal n" 10.52012019.

i Súmula n" 473/STF: A administração pode anular seus próprios ates, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque clêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oporhuridade, respeitados os rlireitos adquiridos, eressalvada, em todos os casos, aapreciação judicial.
2 Reiterc-se que a fase intema da licitaçõo já fo! analisada por assessoria iuridica e suas cunclusões,

condições e lecomendações integram o presente palecer para todos os fins, condicionando o

cio ato Ce homologaÇão

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do lJorte, CE

(88) 3566.1029 I pgm@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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A fase externa do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, cm jornal de grande circulação,
obsenando o art. 4o, I, da Lei n" 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Federal no

10.02412019. Esse é o ato de conv«rcagão dos interessados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se obsene o interregno mínimo temporal prescrito
em lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da et'etiva
clisponibilizaçáo do edital e seus ilrexos, o qLle ocoffer por fim, entre a esta data e aquela
que foi designada.para abertura da sessãrr pública de abertura das propostas e ofcrta de

lanôe§. Tal.requisito, previsto no art. 4o, Y, da Lei n" 10.52A:D{J02, f,oi observado na

licitaçâo em tela, '

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a rcalizaçáo de

impugnação 
.aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de

esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei n" 8.666193 e ao art.24 do Decreto Pederal no

l}.024l2Tl9. Ao momento desta análise não se encontram penclente de resposta quaisquer

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento

convocatório ou o trâmite regular da licitaçõo

A sessão pública dejulgarnento das propostas ocorreu no dia e hora estabelecidos,

tendo o(a) Pregoeiro(a) OÍicial do Município recebido as propostas, classificado,

r.iabilizado a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação cle

habilitação, qualificação técnica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas

licitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordem

do menor preço, critério cle julgamento definido no edital. Atcndidas assim as etapas do

certame estabelecidas no art. 6o, I\/, V e VI, Decreto Federal n" 10.02112019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprime,nto, em

tese, dos requisitos gerais estabelecidos na legislação - nào tem por escopo adentrar na

análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação teonica e da proposta da

licitante. Além do que faz-ê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a) Ohcial clo IvÍunicípio, segundo art.

4". XI e XII, Lei n" 10.520120A2,.

Superada a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e

qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresenlar sua manifestação de

interesse de recorrer e, consequentemerúe, no prÍLzo de 3 (três) dias útei.s, protocolar as

iazões «le recurso. I{avendo recurso, imprescindível a concessão de igual prazo p'àÍa

apresentação de contrarrazões. Foram ohservados os dispositivos do art. 4o, XVIII, XIX e

XX, Lei í" 105202002 e art.44 do Decreto Federal n" 10.02412019, na forma descrita

neste parágrafo, inexistindo quanclo da emissão deste parecer recursos pendentes de

julgamento.

Transcorridas todas essas fases, procede-se 'Jom a adjudicação do ob.jeto e,

sequencialrnente, a homologação do procedirnento licitaÍório, conforme art. 4o, XXl, e7
Palácio íVlunicipal José Geroldo da Cruz '

Praça Dirceu. Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro clo Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
www.juazeirodonorte.ce.gov,br
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XXII, Lei no 10.52017002 e art.6" VIU e IX do Decreto Federal n" 10.02412019. Atos
estes que se encontram penclentes de concretização até a elaboração deste opinativo.

Advino que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrato, o
órgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de

habilitação e qualificação técnica da licitante vencedcra pennanecem válidas e adequadas

ao exigido no edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispenSável que, antes da adjudicação e hontologação, a
autoridade competente an€xe aos autos deste processo a<lministratirro relatórios/certidões
de consulta "ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Admiàistruiva e Inelegibilidade sob gestão'do Conselho Nácional de Justiça (CN.r),

averiguando se existe pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pel<l

Poder Judicirário à licitante vencedora olr seus sócios majoritarios. Na mesma toada,

consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da

Llnião (TCU), dó Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de

Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desÍavor da licitante,
demanda-se da autoridade competente que adote as providências para proteção do erário,

da moralidade, cla probida<le administrativa e da legalidade, inclusive,
clesclassificancio/inabilitando a licitante, se for o caso3.

Alérn disso, tenho'por indispensável que a consulenie proceda cotn nova pesquisa

de preços, preferindo "cesta de preços", notadamente valores praticados no âmbito da

Administraçâo Pírblica em outros certames e pofiais de compras govelnamentais, somente

ern caráter subsidiário e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços coni outros

Íbrnecedores, embasado nos Acórdãos n" 495812022 _ Prirneira Câmaraa,n" 187512021 -
Plenários e no 2l4l2O2O - Plenário6, todos do lribunal de Contas da União. Com essa

diligência o gestor deve conÍirrnar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou
qualquer outra hipótese de dispêndio in<levido de erário com o resultado da presente

licitação.

Erarn os fundamentos de fato, legais, cloutlinários e jurisprudenciais que

precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão

3 Existindo dÍrvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade cornpetente e conjuntamente por sua

assessoria iur'ídica, após opinião emitida por esta Írltima,. a respeit«l cia a.brangência e/ou efeitos «la sanção

imposta à iicitante, déve-se realizàr consulia cspecíÍica a esta Procuradoria Geral dô Municipio
4 TCIJ. Acórdão n" 4958/2022-Primeira Câmara. Processo 021.33412020-0. Relator Ministro Augttsto

Sherman. Primeira Câmara. Julgado em: 3010812022.
5 'ICU. Acórdão n" 187512021-Plenário. Processe 013.78012021.2. Relator Ministro Raimundo Cameiro.

Pf enário. Jtrlgado em: 04/0812021.
"9.5.1. as pe.iquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitaclos devem ser baseadas em

unra "cesta cle preços", devendo dar preferênciaparapreços públicos, oriundos de outros certames;

9.5.2. a pesquisa de preços feita exchrsivamente jutto a fomecedores deve ser utilizada em último caso, na

extrena ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais;"
s TCU. Acórdão n" 21412020-Plenário. Processo 037.325/2019-1. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Plenário.

Jnlgado em:0510212020. 7
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consultivo da A<lministração Pública Mturicipal e, pol' conseguinte, responder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição realizada, estando o procedirnento administrativo
licitatório ern conformidade com a legislação nrenciormda, após o atendimento integral e

irrestrito das .condições e recomendações relacionadas neste parecer, saaando-se
integralrnente os autos. opina-se pela possibiliclade jurídica de realizaçáo da adjudicação do
objeto à licitantc vencedora c. conscquentemente, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica e de cunho formal e objetiva a
avaliação do cumprimento rias fàses processuais pertinentes ao procedimento licitatório

: reali7a,Jo,.não adentrando no quesito de discricionaliedade da coúratação, na'riabilidade
'l «le sêu'pr."çq e na'compatibilidade desta para com o praticaclo no mercado. Reitere-se, a
:análise é jurídica, não de conveniência e oportuniclade, rnuito menos da compatihilidade

entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente das questões formáis e de mérito para a
def,rnição ou não pela homologação do procedimento licitatório é cle inoumbência da(s)

aut"rridade(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da attração

do(a) gestor(a)(s), qrre; realizimdo a lromologação. assurne em caráter solidario com os

demais attnntes no proceclimento licitatório a responsabiliCade pela legalidade Cos atos

pratica,Jos e isoladamente pela conveniência de sua continui«lade, rros termos dos Acórdãos

no 505/2C21 -Plenário7 e 1.01 8/201 S-Plenário3.'

É o parecer. salvo melhor juízo

Juazeiro dcr Norte/ClE. 01 de junho de 2(:t23

Edison Tcixeira Silva
Proctrraclor

OAB/CE n'34.937

? TCU. r\córdão n'505/202l-Plerrario. Processo í)ü0.3íJ6i2012-6. Ilclator Ministro Marcos Bemqrrerer.

Plenário. Julgado em: 1010312021.
8 TCU. Aci,r'dão rr" I .0 I 8/20 I 5-Pleuário. Proçesso 006.791 i20 i I -5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.

Palácio Municipal José Geralio da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro -.luazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgnt@juazeiro.ce.gov.br
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HSTÂDO DO CEARÁ
PREFEITI-'RA MI..IIUT§IFAL DE JUAZEI
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. TERMO DE JULGAME NTO -
Pregão No 2023.05.12.3

OBJETO: Aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos movidos a
dlese!, pertencentes à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 036912023, de 23 de Março de 2023, torna

públlco para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento fina! do Pregão No 2023.05.12.3,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa ZÉ

DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA inscrito no CNPJ no

21.802.596/0001-09 classiÍicado(a) no(s) Lote 01 - ARI-A 32 (ga!ão de 20L), no

valor global de R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e oltenta e três reais e

cinquenta centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Junho de 2023.

Av, l-eâo Sampaio, no l7*1S - lo andar * Lagoa Se*a - CEP: S3"ü4CI-000 * Juazpiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodorrorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFHITT"IRA MUNIÇTFÀL T}E JUAZEI

COMISSÂODE

CN PJ : O7.§74.O82/ 0OO1- 14

TERMO pE HOMOLOaAçÃO E A»JU»TCAçÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.05.72.3, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa zÉ ar HER1ILI) coMÉRCIo sERVIÇos AUToMorIVos LTDA inscrito

no CNPJ no 21.802.536/0001-09 classificado(a) no(s) Lote 07 - ARLA 32 (galão

de 20L), no valor global de R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e

oitenta e três reais e cinqüenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de

preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se,

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 01 de lunho de
2023.

Pergentina Parente 'im Catunda
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Av. Leão Sarnpaio, no 17n18 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63"04ü-000 * luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.;uazeirodonofte.ce.gov. hr
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ESTAT}O DO CEARÁ Folha N
PREFEITURA MI"INICIPAL DE JUAZEIRO DO NO

Clrl PJ : 07.§74.082/ O0O1- 14
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noúe

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão n' 2023.05.12.3. Obieto: Aquisição de agente redutor
líquido (ARLA 32), para veículos movidos a diesel, pertencentes à frota de veículos da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante ZÉ»p, HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA inscrito no CNPJ n" 21.802.536/0001-09 classiÍicado(a) no(s) Lote 01 -
ARLA 32 (galão de 20L), no valor global de R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e oitenta e

três reais e cinquenta centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de
Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - Pergentina
Parente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homolosacão: 01 de Junho de2023.

Av. Leão Sampaio, nu 1748 - Io andar * Lagoa Seca - CEP: 63.ü40-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363
site : www. juazeiroçlonorte.ce. gov. br



016 DtÁRlO OFIC|AL DO MUN|CIPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE JUNHO DE2O23

Estaclo do Lleará

Preft:itura Mruric.ipal de [uazeiri: clo Nortc

AVISO DE HOMOI-OGAC,AO. Pregáo n" 202-1.0-5.12.-i. Objeto:

Atl.risição tle itgente redutor liquido (ARLA .12), para veiculos

moviilos a tlie,sel, l-aeltencclnres à frotrr cle veiculos clir Secrct:rri:r

IvÍLrnicipal de Edr"rcirção de Juazeiro c'lo Norrez'ClE, conforme

especificacires alrresentadas no t.d iral Clonrrr-rcaró r io, Lic iran te(s)

Vcnceclor(es), o Iicinrntc ZE Dll I-IERCII-lO COMERCIO
S}IRVIÇOS AUTOMOTIVOS IÍDA inscriro no CNPJ n.,

21.802.536/0C01-09 classificacto(a) no(s) Lote 0l .ÀRL{ 32 (galâo

de 2tll), no valor global de I§ 42.283,50 (quarenra e dois rnil duzentos

e oitenta e três reiri.s e cirr<1ut:ntir cenfavos), de confornridade com a

* ^ 'r .l;.-r Sr:ssão e o N4apn de Rcgistro ilc Preços acrlstarl.o aos t-rr.lfois.

\-íímologo â pÍe'sentr: Licitaçãc, na Íbrrn:r cla Lei n.' 8.666/93 -
Pergentina Parente Jarllinr Catuncla - Ordenac{or(a) cie I)espesas do(a)

S(]cretâriâ Municipal clc E.lucação.

Data .la Flonologaçâo: 0[ de Junho de 202].

Estado do Oear:i

Prefeitura Municipal rle Juazeiro ilo Nor:te

\.ttl Dll I"ION,íOLOGAÇÃO. Plcgiro n" 2023.05.10.1. Otrjeto'

Contratirçáo cle serviços a serefir 1'rresttrdos na locac-rio de

ecluipamentos, organização, manuteÍrção, montâgerr, c{esmt.,ntagem,

aFresentaçãü cl.: shows artÍsti.cos e apcricr logístico de t'eira.s, eventos

institrrci.t.rna is, da tils cullrem()rà.tivas e palestras reirlizadas pelo

Município clcrJuazeiro clt> Norte,/CE, pur intermédio cle stras Uni.lacles

C')estoras, conforrne especificaçÕes rpreseiltaclas no Eclital

Convocatirrio. L..icitant,.'(s) Vclrceclor(es)',: Iicitante AR
IIMPRI:HNDIMENTOS, SHRVIÇOS E I-OCACiOES lrlREI..I

inscritr.r no CNPJ n' 22.853.186ru0t1Lr1-64 c:lassificaclo(a) no(s) Lote

04 - Estruttrra para Eventos, no valor gl«rlral de R$ 21.999,75 (r,inte

e rtm rnil novecentos e D.o'v'enta e nove rt:âis e setcntâ. e cinco centar«rs),

ITNAIEII EMPREHNDIMEN]OS H SHRVICOS LI'DA inscrito no

CNPJ n' 23.165.148/0001-2,5 cLrssif'icaclo(n) no(s) Lote 01 - Estrunrra

parir Evcntos, nrl valc,r global de R$ 959.2ti9,00 (novecentos c:

cinqtrenta e novc rnil duzentos e scr,ssenta e nove rezris), I-ote 02.
Estrtrrura para Eventos, no valor global cle R$ 282.89-5,98 (cluzent<ls

e oircnta e d.ois mil oitocr:ntos e no\rentâ c cinco rcais e n.o'vrr"rra c (riro

cenrarros), Lote 05 - EsÍrr.rtrrra plr:r EveLrtos, no valor glohal dc il$
1.1-59.260,00 (urn rnilhao Lcrlr(r e cincluerrta e nover lnil cluzerrtos e

sessenta re:ri-s). l-ore 07 - Estrutura para Everrt,rs, no valor.qlobrl c{tl

R.$ 1.0i0.960,C0 (um milhãrl setenra rnil nov,ecenros e st:ssenra reais),

Lotcr tl9 - Esrrilturâ 1>ilr:r Eventos, no r,âlor global clc R$ 819.392,110

(oitocentos e dc'zcnove rnil úezentos c novcntâ e ilois reais), CIv,[

SERVICOS DE ESCIRTTORIO L, APOIO AD}V,ÍINISTRATI\O

ElRlrl-l inst:riro no CNPJ n, 12.3?l.840/000157 classificado(a) no(s)

Lote 0,] - Estrutura p:rrl Evcntos, no valor global Jc R$ 59.985,01

(cinqtrr:nta e l1(.)\:c nril rr,rr.cccnt()s c oit('lttà e cinco rcais c quJtr(r

centavos)r Lote 08 - E,strutura Lrarâ Eventos, no valor global i1e I{$

524.998,00 (quinhentos e vinre e quarro rrril novecetrtos e novenrà e

oitr: reais) e IDS SERVIÇOS E I-OCiACÃtl mne inscríro no CNPJ

n" 21.7 50.612,/0001-71 classificailo(a) nr:(s) I-ote 0(i - Estru tr.rra para

Evetrtr.rs, tlo valor global de It$ Zig-L)94,50 (duzentos csercnrer e no\,'e

uril rxlecentos e rrovcrrta e quatro reais e cilrclucnta ç:elrtavos), de

t:onfiirmida<le com A Ata <la Sr:ssãt> <: o lvÍap.a iil: Registro <jr: Iireços

acosta.elo aos aLrros. I{omologo a. priÊscllrc l-icitzr.;ijo na fbrma clrr l-ci

n" ri.666,/93 - Jose;\.{ailrr:rn da Silva, Orclenaclrrr(a) cle f)espesas c]«i

l)eparrarnerrto lvlunic:ipal ,.{e Trânsitci 7/ Eh,ira Sandra Cavalcanre cle

Í.irra - Ordenaclor(er) de f)cspcsas cio Gal-.ínett: clo Prefeito /
§Talbertor-r (larneiro Ciornes - C)r:tlerrat'lor(a) ,le Despcsas «la

Procurlcloritr Geral ilo Município 7' Francirn<>nes Rolirn .le
Albrr.luerque - Or.lerrra.lor(a) dc Despcsas .la Secrcrt,,rria lr{unicipaI

t-ie Sairtle,/ Pergentina Parente Jar.lirn (larrrnda - C)rclenaclor(a) de

L)es!.esas .la Secretaria lv{uniciiral Ce E.{ucacáo ,/,losineide Perr:eirr de

Sousa Lirna - Ordenador(a) ile Despesas cla Secretaria Mr.rnicipal de

l)esenvolr,'irrento Sot:ial e Tral:alho,r Cenilda Ribeiro Oliveira -
C)rclenaclor(a).lc Despesas cla Secretariir \,{unicipal cle Meio Ambiente

e Serviços Públicos z" lvlarcelo .le Sonsa Pinheiro - Ortlena.lor(ir) rle

f)cspcsas da -(ecretaria Municipal clc Agricultura e Ahirst.:cimcntlr 7/

Jose lr.,[aria Ferreila Rrntes Neto - Orilcnarlor(a) de Dcspes,rs Ja

Se.:relaria Mulric:ipal cle Infraestrutnla,/ I{errato Wilanris cie Lin-rll

Silva - Orclenaclor(a) ç[g l-)s-spesas cla Secretarirr Municipal de Turisn.ro

e Romr.rria /Vrntler[(rcir, I-opcs Pereirzr - C)r'denrrdor(a) *le l)esp,:sas

tlir Secretariir Munie.ipal de C)ultrrra,/José Bendirnrrr Jc l-inra Júnior

- Orclenaclor(a) de L)cspesas tlir Secretaria VÍunicipal cle Espt,rre e,

Juver"rtucle ,/ Silvia Pairlir Soares I{odrigues - Or.leu:lt1or(a) cle

f)cspcsas cla Sccretaria Munic(-.xl c{t: Scgr"rranc;a Púhlica c Ciclaclania

,/ Wilson Soares Silva - Or'lena..lor(a) cle L)cspesil-s cla Scr:rctarizr

Iv'Íunicipal de f)esenr,olvimento Econôrmic<-r e lnovacão,íTêresa lv'Íur ii
Siqueira Nascirnentc,.r\r-rais. Orclenaclor(a) de l)e-.l.esls clu Ftnrclacãrr

h,[emorial Padre Cícurr T".Jozimar C)orreia dos Santos - Orden,rdor(a)

cle Despesas r{a C)r.rarda (iivil Metropolitana

Drta ila I{omoloeacão' 31 cle tr4aio ,.le 2023
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.05.12.3

Razão social: zÉoe HERCIUo coMÉRcIo sERVIÇos AUToMorIVos LTDA

CN PJ : 2t.802.536 I 000 1 -09

Endereço: Rua da Imprensa, no 314 Loja A, São Geraldo, Juazeiro do Nofte/CE

r-,A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso

de suas funções, vem coNVocAR a empresa zÉ DE HERCIUO COMERCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS

LTDA, para ássinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento Iicitatório na

modaliàade Pregão no 2023.05.!2.3, cujo objeto é a Aquisição de agente redutor líquido (ARIA 32), para

veículos movidos a diesel, peftencentes à frota de veículos da Secretaria Munícipal de Educação de

Juazeiro do Nofte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assÍnar o Instrumento Contratual

preferencialmente por Ceftificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mai!.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

httpsJ/juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess3B1E68016E/3rdparty/roundcube/index.php?-task=mail&-safe=0&-uid=8511&-mbox=lNBOX.Sent&-aclion
111
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CoNTRATo No 2023.06.0+0002

Contrato para a Aquisiçâo de agente redutor líquido (ARLA

32), para veÍculos movidos a diesel, pertencentes à frota de
veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do ouúo ZÉ OE HERCILIO

coMÉRclo sERVIÇos AUToMoTtvos LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07,974.08210001'14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado zÊ oe HERclLlo coMÉRGto sERvlços AUToMoTMoS LTDA, estabetecida na Rua da

lmprensa, n0 314 Loja A, São Geraldo, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1194 e E-mail:

servicos@zedehercilio.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 21.802.536/0001-09 e C.G.F. sob o no 06.43702-

1-6, neste ato representada por Maria Rodrigues da Silva Peixoto, portado(a) do CPF no 223.349.473-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.12,3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma

das cláusulas e condi$es seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.12.3, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666i93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de agente redutor líquido (ARlá 32), para veículos

movidos a diesel, pertencentes à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratua! tem o valor total de R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e oitenta e três reais

e cinquenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçâo do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

:;.i!*-' t i fl 'tt t . il j a zi: i l"i:ii r-:a,1iis. ir*. çsv. il í

f

Lote:
Item Esoeclflcacão Unld. Qtde. [Ilarca/Modelo ValoÍ unltárlo Valor Total
0001 Agenle redutor líquido de óxidos de nitrogênio

automotivo (ARtá 32), para utilização em
veículos movidos a diesel, e com sistema SCR
(reduÉo catalÍtica seletiva), galão de 20 litros,

GL 350 120,81 42.283,50
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execuSo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) paía a justa remuneraçáo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

cúUsuLA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusuu Qu!NTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E Do REGEBIMENTo
5.1 . Os produtos serão Íomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a tro@r, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçao;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSUI.I SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

cúUSUIÁ SÉflMA . DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçóes, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de transferência bancária.

cúusuu otrAvA. DAs oBRtGAçoEs DA GoNTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

Av. L.eãr:SamBain, n': J,748 - 1* *rr*ar * i,aç*a Scicê ^ fl§p: L\3.t14íJ'{){;t} *'"lt;olr*ir'+ t* f'|*ú,q.lt:#. " Fc,**t I-*#}}1fi?"{"136}

"-íilür www- juilettirüdtn*rt*.i;e:"ürl';.i;r'
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8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contna terceiros, ocoridos durante seu Íomecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execufio do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.í.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Gontrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compalÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos..

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 , Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAS sANçÕEs
í0.í . À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (hinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Âv. l-eão §amp*ío, rc i.74S - 1t and;r *. l"*g** §**e - {IiF; S3.*40-*üfi - Stuttr*ivü d* fri*rl*/CE - i**r:r {[i8]3i9S-üi]ô.1
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'10.2.4 . Dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motlvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabílitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSUIÂ DÉCMA PRIMEIRA. DA REsctsÃo

11.1 - Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

íÍ.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra do'Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos dêsde iá os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de (ualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicia!, nos casos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
p§udicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusur-A DÉcffiA SEGUNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a o@rTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERcEIRA. DA puBLrcAçÃo

13.í - Este contrato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA oÉcutII QUARTA- DoS ANEXOS

1,t.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada péla Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSUtÂ DÉCilA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exctusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Junho de 2023.

Pergenüna Pa Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.082t0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.05-0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05 .12.3. Partes: o Município de Juazeiro doNorte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa zÉ, op HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA. Objeto: Aquisição de agente redutor líquido (ARLA 32), para veículos
movidos a diesel, pertencentes à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatiários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Maria Rodrigues da
Silva Peixoto.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Juúo de2023
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EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2023.06.064013

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.05.08.1. Parres: o MunicÍpio
de Juazeiro do Norre, arravés do(a) Secrearia Municipal de Finanças

e a empresa MACHADO & SÁ BARRETo COMÉRCIO DE PNEUS

LTDA. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos

veÍculos e máquinas pertencenres à frota da Secrearia Municipal de

Educação dejuazeiro do Norte/CL,abrangendo os serviços de noca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Con'rocarório. Valor Total do Contrato: R$

1.428,00 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais), Mgência

Contratual: até3I/12/2073. Signatátios: José Gonçalves de Moura
Neto e Leonardo Tavares de Sá Barreto Leite.

Data de Assinarura do Contrato: 06 de Junho de2023.

EXTRATO DE CONTRAIO N. 2023.06.06{014

Exnato de Conrrato. Pregão No 2023.05.08.1. Partes: o MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Infraestrutura e â empresa MACHADO & SÁ BARRETO
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. Objetor Aquisição de pneus e

câmaras de ar descinados aos veÍculos e máquinas pertencentes à froa
da Secretaria Municipal de Infraestnrtura de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e

cambagem, conforme especificações constantes no Edital
Conrocatório. Valor Total do Conrrato: R$ 87.277,68 (oitenta e sete

mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). Vigência

Contratual 
^té31/lZ/2023. 

Signatários: José Maria Feneira Pontes

Neto e Leonardo Tavares de Sá Barreto I*ite.

Jata de Assinatura do Conrrato: 06 deJunho de2073

EXTRAIO DE CONTRAIO N" 2023.06.064015

Exrrato de Connato. Pregão N" 2023.05.08.1. Parres: o MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa MACHADO & SÁ BARRETo COMÉRCIO DE PNEUS

IJIDA. Objeto: AquisiSo de pneus e câmatas de ar destinados aos

veÍculos e máquinas pertencentes à frotâ da Secrearia Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, abrangendo os serviços de froca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Con'uocatório. Valor Total do Conrrato: R$

97.603,90 (noventa e sete mil seiscentos e ffês reais e noventa

centavos). Vigência Contratual: 
^té 

3L/lZ/7023. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e L,eonardo Tàr"ates de Sá Barreto

[eirc.

EXTRAIO DE CONTRÂTO N. 2023.06.054002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05,1?,.3, Partes: o Município
de Juazefuo do Norte, arravés do(a) Secrearia Municipal de Educação

e a empresa zÉ DE HERCILIo coMÉRCto sERVIÇos
AUIOMOTTVOS LTDA Objeto: Aquisi$o de agente redutor lÍquido
(AnUq 32), para veÍculos moüdos a diesel, pertencentes à frota de

veÍculos da Secretaria Municipal de Educação deJuazeiro do Norte/
CE, conforme especifica@es constanes no Edital Conrrccaório. Valor

Total do Contrato: R$ 42.283,50 (quarenta e dois mil duzentos e

oitenta e três reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: aé
3l/ 12/2023. Signatários: Pergenrina Parente Jandim Câtunda e Matia

Rodrigues da Silva Peixoto.

Data de Assinarura do Conrrato: 05 de Junho de 2023.

EImRATO DE CONTRATO N. 2023.06.054003

Extrato de Contrato. Pregáo No 2023.05.15,1. Partes: o Município

deJuazeiro do Norte, anavés do(a) Secrearia Municipal de Esporte

e Juventude e a empresa W.E.V COMERCTAL UIDA. Objetor

Aquisição dos materiais espoÍrivos destinados a utilização dos

municipes, usuários dos projetos AGITA JUAZEIRO e MULHERES

ATIVAS, no desenvolümento de práticas esportivas diversas, como

forma de ptomover o bem.estar social e uma sadia qualidade de üda,

atendendo necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Conrraro: R$ ,+8.,+00,00 (quarenta e oito mil quatrocentos

reais). Vigência Contrarualz até 3l/12/2023. Signatários: José

Bendimar de Lima Júnior e Wiliam Daniel Rodtigues.

Data de Assinarura do Conrreto! 05 de Junho de 20?3.

Exemplares disponíveis na página
https :/Mww.j u aze i rod onoÉe. ce. gov. br/

diariolista.php

JUAZEIRO DO NORTE-CE,15 DEJUNHO DE2O23 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 023

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Junho de70Z3.


